REGIMENTO INTERNO DA ABOR
CAPÍTULO I: Objetivos 

Art. 1º - A Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial (ABOR), associada a World Federation of Orthodontists (WFO), com sede administrativa na cidade de São Paulo e sede executiva na qual residir o presidente em exercício, tem como objetivos: 


I – congregar os especialistas em Ortodontia e/ou Ortodontia e Ortopedia Facial através das entidades estaduais representativas da Especialidade; 


II – planejar, orientar, coordenar e supervisionar os assuntos pertinentes ao desenvolvimento da Especialidade Ortodontia ou Ortodontia e Ortopedia Facial no Brasil; 


III – apoiar o desenvolvimento do ensino de graduação, extensão e pós-graduação, no sentido de propiciar condições de implementar gradativamente, o currículo decorrente de atualizações da Especialidade; 



IV– promover o intercâmbio da Especialidade com áreas congêneres em nível nacional e internacional; 


V – zelar pelo cumprimento da legislação do Conselho Federal de Odontologia com relação aos direitos e obrigações profissionais e às Normas de Conduta Profissional da ABOR; 


VI – promover de forma institucional, através dos meios de comunicação, campanhas voltadas à população em geral, no sentido de supri-las com informações necessárias ao conhecimento da Especialidade Ortodontia ou Ortodontia e Ortopedia Facial em relação aos tratamentos profiláticos, preventivos, interceptadores e corretivos das anomalias denominadas dentofaciais; 


VII – assessorar como entidade nacional oficial consultora do Conselho Federal de Odontologia (CFO) os assuntos pertinentes à Especialidade Ortodontia ou Ortodontia e Ortopedia Facial; 


VIII – prestar e reivindicar junto ao CFO e Ministério da Educação e Cultura (MEC), assessoria permanente em relação à abertura dos cursos de Pós-graduação da Especialidade no que tange ao credenciamento e fiscalização, e do nível de qualidade e excelência necessárias para o exercício da mesma; 


IX – estabelecer os programas científicos e clínicos mínimos necessários para o constante aprimoramento de caráter evolutivo da Especialidade, nos termos da legislação do país e do CFO; 


X – colaborar, junto aos órgãos competentes, na elaboração de tabelas de valores dos procedimentos relacionados à Especialidade. 

CAPÍTULO II: Administração 

Art. 2º - na constituição do Conselho Superior Deliberativo da ABOR: 


I - a representação do Grupo Brasileiro de Professores de Ortodontia e Odontopediatria será efetivada pelo ortodontista sócio da ABOR ocupante do cargo eleito de presidente ou vice-presidente; 


II – na ausência, por motivo de força maior, de quaisquer dos membros natos não haverá substituição dos mesmos. 

Art. 3º - Cabe à Diretoria Executiva da ABOR a indicação de novos membros para a Diretoria da Associação do Board Brasileiro de Ortodontia e Ortopedia Facial – BBO.



I – Os novos membros deverão ser Sócios da ABOR e Diplomados pelo BBO. 

Art. 4º – ao Presidente da ABOR cabe a decisão da necessidade da realização de reuniões e assembléias da mesma.  

Art. 5º - cabe ao Presidente da ABOR a representação junto ao Board Brasileiro de Ortodontia e Ortopedia Facial (BBO). 

Art. 6º – ao Secretário Geral caberá também, a substituição do Presidente em seu impedimento na ausência simultânea do Vice-presidente. 


I – convocar Assembléia Geral Extraordinária solicitada pela maioria absoluta do Conselho Superior Deliberativo. 

Art. 7º – ao Tesoureiro Geral caberá também a substituição do Presidente em seu impedimento na ausência simultânea do Vice-presidente e Secretário Geral. 

Art. 8º – ao Diretor Científico caberá também: 


I - supervisionar e avaliar a grade científica dos congressos oficiais da ABOR organizados pelas Entidades filiadas; 


II – coordenar o calendário anual de atividades científicas desenvolvidas pelas entidades filiadas. 

Art. 9º – ao Diretor de Comunicação caberá também, a integração da divulgação das Entidades Estaduais, do Grupo e do BBO com a ABOR e entre elas. 

Art. 10º – os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Ética, não participantes do Conselho Superior Deliberativo, somente participarão de assembléias quando convocados pelo Conselho Superior Deliberativo ou pela Diretoria Executiva da ABOR. 

Art. 11º – o Comitê de Ética, após apreciar e emitir parecer deverá encaminhar o mesmo para ciência e aprovação do Conselho Superior através da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO III: das Assembléia. 

Art. 12º - as Assembléias Extraordinárias requeridas pela maioria absoluta dos membros do Conselho Superior Deliberativo, deverão ser solicitadas por escrito, com anuência das respectivas entidades filiadas dirigida ao Secretário Geral da ABOR para a realização do ato. 


I – o critério do caráter de urgência para convocações de Assembléias Extraordinárias oriundas de convocação, com antecedência mínima de quinze dias, será avaliado pela Diretoria Executiva ou pela maioria do Conselho Superior Deliberativo. 

Art. 13º - as convocações para as Assembléias deverão ser realizadas através de ofícios protocolados com aviso de recebimento (AR). 

Art. 14º - terão direito a participar das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias do Conselho Superior Deliberativo da ABOR, os presidentes ou representantes legais das Entidades Filiadas que estiverem em dia com as obrigações financeiras para com a ABOR. 


I – O quorum de maioria mínima será estabelecido pelo número de entidades que estejam aptas a participar da assembléia. 


II – O Presidente está incluído na avaliação do quorum mínimo. 

Art. 15º - as pessoas convocadas pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Superior Deliberativo para as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias, participarão apenas a título de esclarecimento do item específico da ordem do dia. 

Art. 16º – A participação das entidades filiadas a Assembléia através de seus representantes legais é indispensável e obrigatória. 


I - A impossibilidade de participação na Assembléia deverá ser comunicada e justificada a Diretoria da ABOR, com antecedência mínima de quinze dias. 

CAPÍTULO IV: das Eleições e dos Mandatos 

Art. 17º - no caso de vacância dos cargos de Presidente ou Vice-presidente, durante a primeira metade do mandato, será realizada nova eleição para o cargo vago. 


I – após a primeira metade do mandato, no caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice-presidente assume a presidência da ABOR até o final do seu mandato. 

Art. 18º - em caso de vacância simultânea de Presidente e Vice-presidente deverá haver nova eleição em qualquer período de mandato 


I – durante o período de vacância do Presidente e Vice-presidente o Secretário Geral assume a Presidência Interina da ABOR até que nova eleição seja realizada no prazo máximo de sessenta dias. 

CAPÍTULO V: dos Associados e de sua Admissão 

Art. 19º - os profissionais inscritos no CFO como especialistas em Ortodontia e/ou Ortodontia e Ortopedia Facial serão reconhecidos como associados da ABOR após comprovação por escrito de sua vinculação com a entidade estadual filiada. 


I – a ABOR também deverá ser imediatamente comunicada, pelas entidades filiadas, dos desligamentos de seus associados. 


II – em caso de desligamento do associado por processo ético, à entidade filiada fica obrigada a comunicar imediatamente a ABOR e esta às demais entidades filiadas, com reservas do fato. 

CAPÍTULO VI: dos Direitos e Deveres 

Art. 20º - os princípios de ética a serem observados pelos associados seguem as Normas de Conduta Profissional da ABOR e do Código de Ética do CFO.


Art. 21º - ao Conselho Superior da ABOR caberá a apreciação do parecer do Comitê de Ética da ABOR para adoção de penalidades que se fizerem necessárias, baseadas nas Normas de Conduta Profissional da ABOR. 

Art. 22º - as deliberações tomadas em Assembléias deverão ser comunicadas às entidades filiadas num prazo de trinta dias, e posteriormente divulgadas aos seus associados. 

CAPÍTULO VII – Patrimônio e Recursos Financeiros 

Art. 23º - o valor da contribuição individual anual correspondente aos sócios das Entidades Estaduais filiadas será determinado na Assembléia Ordinária. 


I – cabe às entidades estaduais filiadas o recolhimento e repasse da anuidade estabelecida para a ABOR. 

Art. 24º - o patrimônio da ABOR será constituído pelos bens móveis e imóveis que vierem a ser adquiridos, pelos bens e direitos por ela adquiridos com seus recursos financeiros, pelos legados e doações que, eventualmente, vierem a ser efetuados e pelos direitos autorais que gerarem recursos financeiros sobre publicações em geral. 

Art. 25º - a aquisição de bens móveis com valor acima de trinta salários mínimos deverá ter aprovação do Conselho Superior Deliberativo. 

Art. 26º - o patrimônio imóvel da ABOR não poderá ser vendido, alienado ou gravado por outro meio sem a prévia autorização por Assembléia Extraordinária especificamente convocada para este fim e com a aprovação de maioria absoluta (2/3) dos membros presentes. 

Art. 27º - os sócios, individualmente, não respondem pelas obrigações financeiras contraídas pela ABOR. 

Art. 28º - a dissolução da ABOR só poderá ser decidida em Assembléia Extraordinária, convocada com o fim específico, por proposta fundamentada e com aprovação por maioria absoluta dos membros do Conselho Superior. Art. 29º - em caso de dissolução da ABOR, antes da doação de seu patrimônio, será vendido o necessário para o pagamento de dívidas eventualmente existentes. 

CAPÍTULO VIII – dos Congressos. 

Art. 30º - As entidades estaduais filiadas que promoverem os congressos nacionais da ABOR deverão realizar a comprovação contábil no prazo de noventa dias, após o evento. 


I – os adiantamentos financeiros feitos pela ABOR para a entidade promotora do congresso, para a instalação do mesmo, deverão ser devolvidos num prazo máximo de 60 dias, após a realização do evento. 

CAPÍTULO IX – das Atividades Promocionais 

Art. 31º - a Diretoria poderá sugerir a criação de honrarias a serem outorgadas a personalidades ou instituições de grande destaque na Especialidade, tanto em nível nacional como internacional, com a aprovação do Conselho Superior Deliberativo. 

CAPÍTULO X – das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 32º - os associados da ABOR poderão usar o símbolo ou o nome da ABOR desde que respeitem as normas de conduta profissional e ética da Associação. 

Art. 33º - este Regimento entrará em vigor imediatamente após sua aprovação em Assembléia Geral Extraordinária do Conselho Superior da ABOR especialmente convocada para este fim, na data de treze de novembro de dois mil e quatro. 

Membros da Comissão: 

Dr. Kurt Faltin Jr. (presidente), 

Dr. Carlos Alberto Mundstock, 

Dr. Ricardo Lombardi de Farias, 

Dr. Ronaldo da Veiga Jardim  

Dr. Luciano da Silva Carvalho. 
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